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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 18 de 2017, em situação assim descrita:
Institui o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021, e dá outras providências. 
No aspecto formal, o Projeto em tela fora elaborado de forma correta de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, bem como fora observada as disposições expressas no Manual de Redação da Presidência da República
A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois pertence ao Executivo Municipal à competência privativa para iniciar o processo nos termos do art. 165, I e § 1º da Constituição Federal de 1988. 
Art. 165.

 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual;  

(...) 

§ 1. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as   despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas   de duração continuada. 

O   Plano Plurianual deve estar lastreado, no que for cabível, na plataforma do governo eleito, com o intuito de buscar a satisfação da coletividade de modo organizado e, principalmente, de forma planejada.  Esta é uma das principais mudanças para o PPA  2018 a 2021, ser efetivamente um instrumento técnico, mas também político. Nesta linha Flores e Richato (2017, p.11) nos mostra que: 

O plano do governo eleito é a matéria prima para o Plano Plurianual (PPA), tanto como em termos orçamentários como em estratégicos. 
É o PPA que tem a missão de traduzir o plano de governo para os orçamentos, interligar os mandatos e representar os avanços que a sociedade espera em seu município.   

Daí a importância desse instrumento de planejamento de médio prazo que é ao mesmo tempo técnico e político. 

A União orienta como se deve elaborar o PPA de 2018 a 2021 para os Municípios, inclusive pela disponibilização de Manual específico para esta finalidade, orientando que se relacione o PPA com o plano de governo do candidato eleito, tornando assim o PPA um instrumento técnico e político. Entretanto, o PPA neste ano ganha uma dimensão também mais estratégica. Esta é, também, outra inovação importante para o PPA 2018 a 2021, ser mais estratégico. Este objetivo foi atingido pela incorporação, dentre outras, de ações denomina das “não orçamentárias” no PPA e que passa a se chamar de “iniciativas”. A elaboração do PPA, do ponto de vista do ordenamento legal, também sofreu alterações.  Em 2009, momento da elaboração do PPA anterior, além da Portaria MOG nº42, a Secretaria do Tesouro Nacional mantinha em vigência o Manual da Receita e da Despesa, instrumento que continha regramentos específicos sobre os itens de desdobramento e apresentação dos programas de governo.  Atualmente, aquelas Portarias foram revogadas e não há, nos manuais da Secretaria do Tesouro 

Nacional, detalhamentos sobre como organizar o PPA sob o prisma constitucional que deve girar em torno das “diretrizes, objetivos e metas”.   

Tampouco há na legislação especificações onde termina o PPA e começa o orçamento. Assim a única referência legal existente, além dos dispositivos constitucionais e uma breve referência a programas de governo na LRF, resume-se à Portaria MOG nº42, de 1999.  

Assim, seguindo a legislação há elementos que são indispensáveis em qualquer PPA, quais sejam, programas de governo mensurados por indicadores de desempenho, valor, regionalização e iniciativas que viabilizem os programas. 

A   União   organizou   esses   elementos   e   sugere   aos   município metodologia de organização destes elementos essenciais ao PPA. Assim, sugere-se que o PPA Municipal apresente a mesma lógica de elaboração que a União adotou para a elaboração do PPA que se encontra em vigor, ou seja, um plano mais estratégico e mais gerencial e, portanto, menos detalhado em sua apresentação. 

Assim, ressalta-se que o PPA é estratégico e trata dos programas de governo, seus   objetivos e iniciativas que podem ser orçamentárias ou não orçamentárias, deixando os   detalhamentos das ações (projetos, atividades e operações especiais) para o orçamento. O PPA, então, trata dos programas, objetivos, metas e iniciativas orçamentárias e inclusive não orçamentárias (a fim de cumprir o seu papel de verdadeiro plano estratégico).

No que tange à materialidade do projeto de lei em tela, se faz necessária algumas considerações de ordem técnica.

Cabe lembrar que os programas do PPA, deverão ainda apresentar também o plano estratégico de governo, abrangendo todas as suas ações, sejam de investimentos ou manutenção, cabendo assim ao Poder Legislativo verificar se estas ações foram contempladas neste PPA. 

Ressalta-se ainda que foi apresentada a comprovação da realização das audiências públicas, decorrente da obrigatoriedade de sua realização na elaboração do PPA, como expressa a Lei Complementar n°101, de 2000, no art. 48, parágrafo único, e no art. 44 da Lei nº 10.257, de 2001, bem como as atas de aprovação dos conselhos municipais deliberativos, referente aos Programas das suas respectivas áreas. 

Em conclusão, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 18, de  2017.
Três Passos, 13 de junho de 2017
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